
ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

ATAN°. 07/2022

SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA
PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

Em 26 de abril de 2022

Às quatorze horas, no Canal do Youtube/TJMT - Videoconferência, presentes
Excelentíssimos Senhores Desembargadores MARCOS MACHADO – Presidente em
Substituição Legal, ORLANDO DE ALMEIDA PERRI e PAULO DA CUNHA.
Representante do Ministério Público Excelentíssimo Senhor Doutor JOSÉ NORBERTO DE
MEDEIROS JÚNIOR - Procurador de Justiça.

Foi aberta a sessão, lida e aprovada, a ata da sessão anterior.

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS - PJE

DECISÕES ADIADAS

Processo: 0009545-89.2018.8.11.0064
Classe judicial: APELAÇÃO CRIMINAL
Órgão julgador: GABINETE - DES. MARCOS MACHADO
Turma julgadora: ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, PAULO DA CUNHA
Relator: MARCOS MACHADO
Requerente: RAFAEL HENRIQUE XAVIER DE SOUZA
Advogado: DOUGLAS CRISTIANO ALVES LOPES
Requerido: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATOGROSSO
Decisão: JULGAMENTO ADIADO PARA SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DO DIA
10/05/2022, COM INÍCIO ÀS 14 HORAS, EM RAZÃO DO PEDIDO DO ADVOGADO,
DEFERIDO PELO RELATOR.

JULGADOS

Processo: 1006530-54.2022.8.11.0000
Classe judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL
Órgão julgador: GABINETE - DES. MARCOS MACHADO
Turma julgadora: ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, PAULO DA CUNHA
Relator: MARCOS MACHADO
Requerente: WENDERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros (1)
Requerido: JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE ÁGUA BOA
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Decisão: POR UNANIMIDADE, CONCEDEU PARCIALMENTEA ORDEM.

Processo: 1006473-36.2022.8.11.0000
Classe judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL
Órgão julgador: GABINETE - DES. MARCOS MACHADO
Turma julgadora: ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, PAULO DA CUNHA
Relator: MARCOS MACHADO
Requerente: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATOGROSSO e outros (1)
Requerido: JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE MIRASSOL D'OESTE
Decisão: POR UNANIMIDADE, DENEGOU A ORDEM.

Processo: 1003240-31.2022.8.11.0000
Classe judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL
Órgão julgador: GABINETE - DES. MARCOS MACHADO
Turma julgadora: ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, PAULO DA CUNHA
Relator: MARCOS MACHADO
Requerente: GETULIO GEDIEL DOS SANTOS e outros (1)
Advogado: GETULIO GEDIEL DOS SANTOS
Requerido: JUIZO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SINOP
Decisão: POR UNANIMIDADE, DENEGOU A ORDEM.

Processo: 1005655-84.2022.8.11.0000
Classe judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL
Órgão julgador: GABINETE - DES. MARCOS MACHADO
Turma julgadora: ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, PAULO DA CUNHA
Relator: MARCOS MACHADO
Requerente: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATOGROSSO e outros (1)
Requerido: JUIZO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARRA DO GARÇAS
Decisão: POR UNANIMIDADE, DENEGOU A ORDEM.

Processo: 0001050-28.1996.8.11.0064
Classe judicial: APELAÇÃO CRIMINAL
Órgão julgador: GABINETE - DES. MARCOS MACHADO
Turma julgadora: ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, PAULO DA CUNHA
Relator: MARCOS MACHADO
Requerente: JOAO DOMINGOS ULLE
Advogado: FABIO PERES BAPTISTA e outros
Requerido: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATOGROSSO
Decisão: POR UNANIMIDADE, PROVEU PARCIALMENTEO RECURSO.

Processo: 0000143-22.2005.8.11.0037
Classe judicial: APELAÇÃO CRIMINAL
Órgão julgador: GABINETE - DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI
Turma julgadora: MARCOS MACHADO, PAULO DA CUNHA
Relator: ORLANDO DE ALMEIDA PERRI
Revisor: GABINETE - DES. PAULO DA CUNHA
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Requerente: LORIVAL FAGUNDES DA SILVA
Advogado: LUCILENE MARIA OLIVEIRA
Requerido: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATOGROSSO
Decisão: POR UNANIMIDADE, DESPROVEU O RECURSO.

PEDIDOS DE PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO ORAL

O Ilmo. Sr. Dr. FÁBIO PERES BAPTISTA, fez pedido nos autos do processo

0001050-28.1996.8.11.0064. Relator: Des. MarcosMachado.

O Ilmo. Sr. Dr. LUCILENE MARIA OLIVEIRA, fez pedido nos autos do processo

0000143-22.2005.8.11.0037. Relator: Des. Orlando de Almeida Perri.

PALAVRAS PROFERIDAS

EXMO. SR. DES. MARCOS MACHADO

A reflexão de hoje é tirada do versículo de hebreus 12.12-17:

“Procurem ter paz com todos e se esforcem para viver uma vida

completamente dedicada ao Senhor”

Justiça e paz precisam ser cultivadas!

O inço brota ao natural e não requer nenhuma ajuda para crescer verde e

abundante. As ervas daninhas da amargura, da imoralidade podem ser encontradas em toda parte

e vicejam em qualquer terreno. Elas não necessitam ser regadas nem adubadas para ficarem

fortes e tomarem conta da lavoura.

A bondade e a justiça, por sua vez, precisam ser cultivadas com cuidado

e dedicação. Isso exige esforço e preparo. Requer mãos fortes e joelhos firmes, esmero e atenção

constantes. A paz, a justiça e a moralidade precisam ser semeadas em terreno próprio para que

deem seu fruto.

Sem esforço permanente, a hostilidade, a injustiça e a imoralidade

tomam conta de tudo. Desistir do cultivo ou ser negligente significa abandonar o campo ao inço.
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Quem troca a justiça pela injustiça é como Esaú, que trocou tudo que tinha por pouca coisa: a

benção de Deus e da família por um prato de lentilhas. Pode até ser mais cômodo no momento,

mas o resultado, a longo prazo, será devastador.

Se deixarmos a amargura, a injustiça e a imoralidade tomarem conta da

lavoura de Deus, talvez, chegue o momento em que não haverá mais como recuperá-la, nada de

bom e útil poderá ser cultivado nela. Talvez, chegue o ponto em que não haverá mais

possibilidade de retorno, chance para o arrependimento. Por isso, não devemos medir esforços

para deter o avanço do mal e para cultivar os campos de Deus com paz, justiça e santidade.

Nada mais havendo a tratar, Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente encerrou
a sessão às quatorze horas e quarenta e quatro minutos.

Des. MARCOS MACHADO
Presidente em Substituição Legal

(Ata Digital)

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: M
ar

co
s 

M
ac

ha
do

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ia
.tj

m
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

82
34

46
D


